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ANÁLISE DE RECURSO AO EDITAL Nº 003/2022 

 

 
INTERPOSIÇÃO DE RECURSO Nº:  005/2022           PROTOCOLO Nº 334/2022 
  
CANDIDATO: THAYSLA KAWANE BANDEIRA DA SILVA 
 
CARGO INSCRITO: ATENDENTE INFANTIL 

 
SÍNTESE DAS RAZÕES DO RECURSO: Candidata questiona a não pontuação por 
comprovante de tempo de serviço apresentados. 
 
DATA DA ANÁLISE: 18/02/2022. 
 

CONCLUSÃO 

 

 Após nova análise da documentação anexada no ato da inscrição pela candidata 
supracitada, esta Comissão Organizadora/Examinadora do referido Processo Seletivo instituída 
pela Portaria nº 002/2022, concluiu que: 
 
 

1. A documentação anexada no ato da inscrição referente a comprovação de tempo de 
serviço na função refere-se apenas a estágios e não a vínculos empregatícios dentro da 
área do cargo para a qual a candidata se inscreveu.  
Salienta-se que os tempos de estágios, devido possuírem caráter educacional e não 
empregatício, não foram pontuados para fins de tempo de serviço. 
 
DECISÃO ANTERIOR MANTIDA. 

 
 

2. O diploma do curso de “Capacitação para Professores da Educação Infantil, Educação 
Especial, Educação Física e Ensino Fundamental” anexado no ato da inscrição 
referente a titulação não foi pontuado, por não ter atingindo a carga horária mínima 
exigida de 20 horas, estando assim em desconformidade ao disposto no item 5.1 do 
Edital nº 001/2022. 
 
DECISÃO ANTERIOR MANTIDA 
 

 
3. Diante o exposto permanece inalterada a pontuação e classificação da candidata 

THAYSLA KAWANE BANDEIRA DA SILVA. 
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